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Captação - Bacia do Ribeirão do Taboão (nascente) -
Coord UTM (Km) - N 7.440,10 - E 338,46 - MC 45 - Vazão
1,00 m3/h;

Lançamento - Ribeirão do Taboão - Coord UTM (Km) -
N 7.440,09 - E 338,60 - MC 45 - Vazão 1,00 m3/h.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito
de uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo vali-
dade de até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a
requerer a aprovação municipal, referente à legislação de
uso e ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação
estadual e federal, referente ao controle de poluição das
águas (Lei Estadual 997 e seu regulamento), e à proteção
ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 - Código Florestal), para
viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto
no autos DAEE 9901936, ficam aprovados os estudos com
interferência em recursos hidricos superficiais, de acordo
com o abaixo descrito, com a finalidade loteamento, no
Loteamento “Residencial Algarve”, Rua Conceição Noguei-
ra Ribeiro, Bairro São João do Caputera, no município de
MOJI DAS CRUZES, requerida pela J. BIANCHI CONSTRU-
TORA LTDA, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria.

Travesia - afluente do Rio Ipiranga - Coord UTM (Km) -
N 7.395,25 - E 379,06 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito
de uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo vali-
dade de até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a
requerer a aprovação municipal, referente à legislação de
uso e ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação
estadual e federal, referente ao controle de poluição das
águas (Lei Estadual 997 e seu regulamento), e à proteção
ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 - Código Florestal), para
viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da
Diretoria de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto
no autos DAEE 9901938, ficam aprovados os estudos com
uso e interferência em recursos hidricos superficiais, de
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade atendimen-
to sanitário e passagem, , no município de PERUÍBE, reque-
rida pela COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, observadas as disposi-
ções legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

Sistema 1
Lançamento - Rio Preto - Coord UTM (Km) - N 7.309,43

- E 295,61 - MC 45 - Vazão 1786,00 m3/h;
Travesia subterrânea - Rio Preto - Coord UTM (Km) - N

7.309,42 - E 295,63 - MC 45;
Travesia aérea - Rio Preto - Coord UTM (Km) - N

7.309,64 - E 295,61 - MC 45;
Travesia subterrânea - Rio Preto - Coord UTM (Km) - N

7.310,39 - E 295,74 - MC 45;
Sistema 2
Lançamento - Rio Preto - Coord UTM (Km) - N 7.315,21

- E 298,85 - MC 45 - Vazão 1360,00 m3/h;
Travesia subterrânea - afluente do Oceâno Atlântico -

Coord UTM (Km) - N 7.312,28 - E 301,55 - MC 45;
Travesia subterrânea - afluente do Oceâno Atlântico -

Coord UTM (Km) - N 7.314,30 - E 302,59 - MC 45.
I - Esta autorização não confere a seu titular o direito

de uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo vali-
dade de até 3 anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a
requerer a aprovação municipal, referente à legislação de
uso e ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação
estadual e federal, referente ao controle de poluição das
águas (Lei Estadual 997 e seu regulamento), e à proteção
ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 - Código Florestal), para
viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto 41.258 de 11/11/96, da Portaria
DAEE 717 de 12/12/96, do(s) Requerimento(s) apresenta-
do(s) pelo ALDO RÉ, na Diretoria da Bacia do Baixo Tietê,
em 12/06/2002 e do Parecer Técnico contido nos Autos
DAEE 9701323, autorizamos a execução dos serviços de
Dessassoreamento de um tanque, junto à nascente de
curso d’água, no município de TAQUARITINGA, conforme
abaixo:

afluente do Rio São Lourenço (nascente) - Coord. UTM
(Km) - N 7.618,35 - E 745,25 - MC 51 - Espelho d’água
1200,00 m2. 

Esta autorização não desobriga o requerente do atendi-
mento à legislação municipal de uso e ocupação do solo e
às legislações estadual e federal, referentes à proteção
ambiental e à poluição das águas (Código Florestal e Lei
997 e seu regulamento).

Á vista do Decreto 41.258 de 11/11/96, da Portaria
DAEE 717 de 12/12/96, do(s) Requerimento(s) apresenta-
do(s) pelo SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRU-
ÇÃO DO MOBILIÁRIO E DE CERÂMICAS, na Diretoria da
Bacia do Médio Tietê, em 05/06/2002 e do Parecer Técnico
contido nos Autos DAEE 9802111, autorizamos a execução
dos serviços de Dessassoreamento em um trecho de curso
d’água, no município de SANTA GERTRUDES, conforme
abaixo:

Córrego da Fazenda Itaqui - Coord. UTM (Km) - N
7.513,45 - E 239,08 - MC 45 - Extensão à jusante 750,00 m. 

Esta autorização não desobriga o requerente do atendi-
mento à legislação municipal de uso e ocupação do solo e
às legislações estadual e federal, referentes à proteção
ambiental e à poluição das águas (Código Florestal e Lei
997 e seu regulamento).

“INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de
27/08/2002.” 

Referência:
Interessado: TRANSPORTADORA BOM JESUS DE

OSASCO LTDA
Endereço: Rua Maria Elisa Azanha, 01
Autos DAEE 9901585 - Prov. 001
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia
do Alto Tietê, fica indeferido o seguinte requerimento:

N. Protocolo 343/02 - data 18/04/02 - Poço - Aquífero
Cristalino - Coord UTM (Km) - N 7.397,17 - E 310,32 - MC
45.

O processo será retomado após a apresentação dos
seguintes documentos:

CNPJ do local do uso;
Relação dos caminhões-pipa que farão o transporte de

água, com os respectivos documentos de vistoria emitidos
pela vigilância sanitária, dentro do prazo de validade.

OBS: Sendo o uso indevido do poço, serão aplicadas
as penalidades de lei.

Informes de Indeferimento

Referência:
Interessado: MILTON CARLOS BALERA
Endereço: Rua Paraiba, 620 - Centro - AVARÉ
Autos DAEE 9400187
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia
do Peixe - Paranapanema ( BPP) , fica indeferido o seguinte
requerimento:

N. Protocolo 127/00 - data 13/09/00 - Poço Local 001 -
DAEE 313-0003 - Aquifero Formação Botucatu/Piramboia -
Coord UTM (Km) - N 7.424,30 - E 702,40 - MC 51.

O processo será retomado após a apresentação das
Análises Físico-Química e Bacteriológica que comprove a
Potabilidade das águas. 

Referência:
Interessado: PROMAZE PROMOÇÕES E EVENTOS

CULTURAIS LTDA
Endereço: Av. Abilio Peixoto, 128 - Jdm Britânia - Perus

- S.P.
Autos DAEE 9901214
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia
do Alto Tietê , fica indeferido o seguinte requerimento:

N. Protocolo 313/00 - data 26/09/00 - Poço Local 001 -
DAEE 322-0126 - Aquifero Cristalino - Coord UTM (Km) - N
7.407,70 - E 317,15 - MC 45.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese
de descumprimento de qualquer norma legal ou regula-
mentar atinente á espécie.

Extrato de Contrato

Termo de comodato nº 2002/33/00145.4. Autos nº
24.294/94 - Prov. 09 - DAEE. Contratante - DAEE. Contratado
- PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES. Objeto - cessão em
comodato de 3 transformadores trifásicos, sendo 1 de 75
KVA, instalado no Distrito Industrial; 1 de 112,5 KVA, insta-
lado no Centro de Lazer Praia dos Torres e 1 de 30 KVA,
instalado no Recinto do Clube Paschoal Nardachione, pelo
prazo de 3 anos. Data de assinatura do presente termo de
comodato - 27/08/2002.

Retificações

Do D.O. de 20/08/2002

Autos 9700922 - Extrato de Portaria 1203/02
Onde se lê: autorizada a interferir em recursos hídricos,

no Parque Residencial Damha, Fazenda São Miguel, Rodo-
via SP 318, km 239, Bairro Água Vermelha

Leia-se: autorizada a interferir em recursos hídricos, na
Fazenda São Miguel Rodovia SP 318, km 239, Bairro Água
Vermelha 

Do D.O. de 21/05/02

Autos 9300929 - Prov. 001 - Extrato de Portaria 619/02
Onde se lê: município de MONTE AZUL PAULISTA
Leia-se: município de BEBEDOURO
Do D.O. de 29/05/02@cl:

Autos 9901448 - Extrato de Portaria 704/02

Onde se lê: Fica OTÁVIO ANDRÉ FILHO 

Leia-se: Fica OTÁVIO ANDERE FILHO 

Do D.O. de 11/07/02

Autos 9301712 - Extrato de Portaria 946/02
Onde se lê: Fica JOÃO PINTO NETO FONTÃO
Leia-se: Fica JOÃO PINTO FONTÃO NETO 
Do D.O. de 17/07/02

Autos 9900411 - Extrato de Portaria 1001/02
Onde se lê: - Poço Local-002 DAEE 342-0191 Prazo 45

anos
Leia-se: - Poço Local-002 DAEE 342-0191Prazo 5 anos
Autos 9901940 - Extrato de Portaria 1015/02
Onde se lê: - Poço Local-001 DAEE 343-1010 Prazo 45

anos
Leia-se: - Poço Local-001 DAEE 343-1010Prazo 5 anos
Autos 9901734 - Extrato de Portaria 1009/02
Onde se lê: - Poço Local-001 DAEE 345-0023 Prazo 30

anos
Leia-se: - Poço Local-001 DAEE 345-0023Prazo 5 anos
Autos 9701306 - Extrato de Portaria 993/02
Onde se lê: E PARTICIPAÇÃO LTDA
Leia-se: E PARTICIPAÇÕES LTDA
Autos 9800421 - Extrato de Portaria 995/02
Onde se lê: 33,00 m3/h - 24 h/d - 30 d/m.
Leia-se: 100,00 m3/h - 08 h/d. 
Do D.O. de 28/06/02

Autos 9601244 - Extrato de Portaria 846/02
Onde se lê: período 24 h/d
Leia-se: período 20 h/d
Do D.O. de 04/12/01

Autos 9802542 - Extrato de Portaria 1533/01
Onde se lê: - vazão 0,60 m3/h - 3 h/d.
vazão 2,30 - 2 H/D.
Leia-se: vazão 0,60 m3/h - 3 h/d - 30 d/m.
vazão 2,30 - 2 h/d - 30 d/m.
Do D.O. de 19/06/02

Autos 9901337 - Extrato de Portaria 606/02
Onde se lê: período 20 h/d - 10 d/m.
Leia-se: período 20 h/d - 30 d/m.
Do D.O. de 16/08/02

Autos 9701098 - Extrato de Portaria 1175/02
Onde se lê: prazo 1 ano
Leia-se: prazo 5 anos 
Autos 9803072 - Extrato de Portaria 1191/02
Onde se lê: prazo 1 ano
Leia-se: prazo 5 anos 
Autos 9900094 - Extrato de Portaria 1192/02
Onde se lê: - Lançamento 20 h/d
Leia-se: - Lançamento 24 h/d
Autos 9701352 - Prov. 001 - Extrato de Portaria 1180/02
Onde se lê: CPF 245.493.467-09
Leia-se: CPF 245.493.468-09
Do D.O. de 11/06/02@Cl:

Autos 9201325 - Despacho do Superintendente de

10/06/02

Onde se lê: - Poço Local vazão 8,00 m3/h - 24 h/d.

Leia-se: - Poço Local vazão 8,00 m3/h.

Do D.O. de 30/07/02@cl:

Autos 9901736 - Extrato de Portaria 1105/02

Onde se lê: Poço Local 001Coord UTM (Km) - N

7.395,95 

Leia-se: Poço Local 002Coord UTM (Km) - N 7.398,95 

Autos 9802912 - Extrato de Portaria 1101/02

Onde se lê: período 21 h/d

Leia-se: período 24 h/d

Do D.O. de 28/05/02

Autos 9901859 - Prov. 001 - Extrato de Portaria 682/02
Onde se lê: prazo anos 171.
Leia-se: prazo 1 ano.
Do D.O. de 17/07/02

Autos 9901739 - Extrato de Portaria 1010/02
Onde se lê: Coord UTM (Km) - N 7.372,68 - E 323,21
Leia-se: Coord UTM (Km) - N 7.372,69 - E 323,22
Autos 9901716 - Extrato de Portaria 1008/02
Onde se lê: Coord UTM (Km) - N 7.393,06 - E 331,00
Leia-se: Coord UTM (Km) - N 7.393,06 - E 331,01
Autos 9800740 - Extrato de Portaria 996/02
Onde se lê: 6,40 h/d
Leia-se: 7,00 h/d
Do D.O. 17/06/02

Autos 9401123 - Extrato de Portaria 988/02
Onde se lê: período 24 h/d
Leia-se: período 20 h/d
Do D.O. de 14/08/02

Autos 9802400 - Extrato de Portaria 1160/02
Onde se lê: Coord UTM (Km) - N 7.474,56 
Leia-se: Coord UTM (Km) - N 7.474,66 
Do D.O. de 27/08/02

Autos 9301076 - Extrato de Portaria 1212/02
Onde se lê: - Barramento - afluente do Córrego Gua-

rantã prazo 5 anos.
Leia-se: - Barramento - afluente do Córrego Guarantã

prazo 30 anos.
Autos 9700332 - Extrato de Portaria 1228/02
Onde se lê: Município: Sede

Lançamentoperíodo 40/dm.
Leia-se: Município: Sede
Lançamentoperíodo 30/dm.
Do D.O. 28/05/02CL:

Autos 9600761 - Extrato de Portaria 670/02

Onde se lê: - Barramento - Bacia do afluente do Rio

Capivari ( nascente) - Coord. UTM (Km) - N 7.426,10 - E

429,60 - MC 45 - Prazo 30 anos. 

Barramento - Bacia do afluente do Rio Capivari ( nas-

cente) - Coord. UTM (Km) - N 7.426,10 - E 429,50 - MC 45 -

Prazo 30 anos. 

Barramento - Bacia do afluente do Rio Capivari ( nas-

cente) - Coord. UTM (Km) - N 7.426,20 - E 429,50 - MC 45 -

Prazo 30 anos. 

Barramento - Bacia do afluente do Rio Capivari ( nas-

cente) - Coord. UTM (Km) - N 7.426,10 - E 429,50 - MC 45 -

Prazo 30 anos. 

Barramento - Bacia do afluente do Rio Capivari ( nas-

cente) - Coord. UTM (Km) - N 7.426,10 - E 429,50 - MC 45 -

Prazo 30 anos.

Leia-se:- Barramento - afluente do Rio Capivari - Coord

UTM (Km) - N 7.425,98 - E 430,91 - MC 45 - Prazo 30 anos;

Barramento - afluente do Rio Capivari - Coord UTM

(Km) - N 7.426,10 - E 431,19 - MC 45 - Prazo 30 anos;

Barramento - afluente do Rio Capivari - Coord UTM

(Km) - N 7.426,10 - E 431,13 - MC 45 - Prazo 30 anos;

Barramento - afluente do Rio Capivari - Coord UTM

(Km) - N 7.426,15 - E 431,03 - MC 45 - Prazo 30 anos;

Captação - afluente do Rio Capivari - Coord UTM (Km)

- N 7.426,15 - E 431,01 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão 4,00

m/h - 24 h/d - 30 d/m;

Lançamento - afluente do Rio Capivari - Coord UTM

(Km) - N 7.425,98 - E 431,06 - MC 45 - Prazo 5 anos - vazão

4,00 m3/h -24 h/d - 30 d/m.

UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO
Reitor: ADOLPHO JOSÉ MELFI
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-900

F: 3091-4244

REITORIA

Portaria GR-3.362, de 23-8-2002

Dispõe sobre a eleição do representante dos Anti-
gos Alunos da Universidade de São Paulo junto ao
Conselho Universitário

O Reitor da Universidade de São Paulo baixa a seguin-
te portaria:

Da eleição da 1ª fase
Artigo 1º - A eleição do representante dos antigos alu-

nos, a que se refere o inciso XII do artigo 15 do Estatuto,
processar-se-á em duas fases.

Artigo 2º - Os antigos alunos de cada Unidade elege-
rão, pelo voto direto e secreto, o delegado titular e seu
suplente.

§ 1º - O antigo aluno votará na Unidade onde cursou
parte preponderante de seu currículo.

§ 2º - O antigo aluno, diplomado em mais de uma Uni-
dade, votará em apenas uma delas.

Artigo 3º - Os delegados, referidos no artigo anterior,
formarão o Colégio Eleitoral que elegerá o representante
dos antigos alunos junto ao Co.

Artigo 4º - No dia 19-9-2002, quinta-feira, das 9 às 12
horas processar-se-á a eleição dos delegados nas Unida-
des.

Artigo 5º - Em cada Unidade o Diretor designará o pre-
sidente da mesa eleitoral, bem como dois mesários para
auxiliá-lo.

Artigo 6º - O processo eleitoral obedecerá às seguintes
normas:

I - as Unidades divulgarão de forma clara o local onde
a eleição será processada;

II - a identificação de cada votante será feita mediante
a apresentação de prova hábil de identidade, cabendo à
Unidade confrontar em seus assentamentos se o eleitor é
diplomado pela Unidade;

III - o Presidente rubricará todas as cédulas no ato da
eleição;

IV - não será permitido o voto por procuração;
V - cada eleitor poderá votar em apenas um nome para

titular e outro para suplente.
Artigo 7º - Ao antigo aluno, que é servidor ou docente

da USP, fica garantido o direito de votar e ser votado como
delegado.

Parágrafo único - O antigo aluno de curso de gradua-
ção da USP, que estiver matriculado em programa de pós-
graduação desta Universidade poderá votar e ser votado
como delegado.

Da apuração da 1ª fase
Artigo 8º - A apuração deverá ser realizada imediata-

mente após o término da votação, em sessão pública, pela
própria mesa receptora.

Artigo 9º - Considerar-se-á eleito o candidato que obti-
ver maior número de votos, tanto para delegado titular
como para suplente.

Parágrafo único - Em caso de empate será considera-
do, tanto para delegado, como para suplente, o candidato
com maior tempo de conclusão de curso na USP.

Artigo 10 - O Presidente da mesa eleitoral, terminada a
apuração, encaminhará todo o material relativo à eleição,
inclusive os votos, à Assistência Técnica para Assuntos
Acadêmicos, que o conservará em recipiente lacrado, pelo
menos por 30 dias, devendo aquele órgão transmitir à
Secretaria Geral da USP, até às 17 horas de 20-9-2002, o
resultado da apuração do pleito.

Da eleição da 2ª fase
Artigo 11 - No dia 26-9-2002, das 10 às 11 horas, proce-

der-se-á à eleição na Secretaria Geral sob a presidência de
um Professor Universitário designado pelo Reitor.

Artigo 12 - A votação será realizada com cédula oficial,
devidamente rubricada.

§ 1º - As cédulas serão confeccionadas em papel bran-
co, com dizeres, na parte superior, Eleição do Representan-
te dos Antigos Alunos, contendo, na parte inferior, duas
linhas paralelas pontilhadas, precedidas, a primeira da
palavra Titular e a segunda Suplente.

§ 2º - A identificação de cada delegado será feita
mediante a apresentação de prova hábil de identidade e
confronto de seu nome com o constante da lista dos eleito-
res que compõem o Colégio Eleitoral.

§ 3º - No caso de impedimento o delegado titular será
substituído pelo respectivo suplente.

§ 4º - Cada delegado, mediante voto secreto, poderá
votar em apenas um nome, tanto para titular, como para
suplente.

Apuração final
Artigo 13 - Apurados os votos, o Presidente proclama-

rá os resultados, sendo considerado eleito aquele que obti-
ver maior número de votos, tanto para membro titular,
como para suplente.

Parágrafo único - No caso de empate, será considerado
eleito o candidato com maior tempo de conclusão de curso
na USP.

Artigo 14 - Os ex-alunos da USP, que são servidores
não-docentes, alunos matriculados em programas de pós-
graduação, bem como os docentes desta Universidade,
não poderão ser eleitos como representantes dos antigos
alunos junto ao Co.

Artigo 15 - Terminada a eleição será elaborada a Ata
de abertura e encerramento dos trabalhos, assinada pelo
Presidente do processo eleitoral e pela Secretária Geral,
dela constando local e horário da eleição e ocorrências que
devam ser registradas.

Artigo 16 - Os casos omissos nesta portaria serão
resolvidos, de plano, pelo Reitor.

Artigo 17 - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Portaria GR-3.363, de 27-8-2002

Altera o inciso I do artigo 2º da Portaria GR-3.351,
de 18-6-2002, que instituiu e disciplinou a utiliza-
ção do Fundo de Cobertura de Acidentes Pessoais
no âmbito da Universidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista
o deliberado pela Comissão de Orçamento e Patrimônio,
em sessão de 29-7-2002, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - O inciso I do artigo 2º da Portaria GR-3.351,
de 18-6-2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“I - os servidores, os docentes permissionários nos ter-
mos da Resolução 3.975-92 e os alunos regularmente
matriculados na Universidade de São Paulo, exclusivamen-
te quando em viagem para atividades da Universidade;”

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em con-
trário. (Proc. USP 2002.1.699.76.8).

Despacho do Reitor, de 26-8-2002

Convalidando os atos praticados no Proc. USP
2001.1.268.70.7 e ratificando o ato declaratório de inexigibi-
lidade de licitação, de acordo com o artigo 26, da Lei Fede-
ral 8.666-93 e alterações posteriores. Unidade interessada:
Centro de Computação Eletrônica da Universidade de São
Paulo. Contratada: Cray Inc.

PRÓ-REITORIA DE CULTURA 
E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

Resolução CoCEx-4.950, de 23-8-2002

Baixa o Regimento do Parque de Ciência e Tec-
nologia da Universidade de São Paulo - Parque
CienTec

O Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária da
Universidade de São Paulo, tendo em vista o deliberado
pelo Conselho de Cultura e Extensão Universitária em ses-
são de 2-7-2002 e pela Comissão de Legislação e Recursos
em 5-8-2002, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento do Parque de
Ciência e Tecnologia da Universidade de São Paulo - Par-
que CienTec, que com esta baixa.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio.

Regimento do Parque de Ciência e Tecnologia da Uni-
versidade de São Paulo (Parque CienTec)

CAPÍTULO I
Da Instituição e suas Finalidades

Artigo 1º - O Parque de Ciência e Tecnologia da Univer-
sidade de São Paulo (Parque CienTec), órgão vinculado à
Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária, tem sede
à Av. Miguel Stéfano, 4.200, na cidade de São Paulo.

Artigo 2º - O Parque de Ciência e Tecnologia da Univer-
sidade de São Paulo tem por objetivo agregar grupos de
pesquisa científica, de pesquisa tecnológica e da cultura
contemporânea de forma abrangente e interdisciplinar,
visando à disseminação de conhecimento da ciência, da
tecnologia, acompanhando seu desenvolvimento, obser-
vando, promovendo e difundindo os preceitos da ética, da
moral e da cidadania.

§ 1º - Em suas atividades o Parque CienTec abordará
questões em estudo preferencialmente de forma multidisci-
plinar; segundo prioridades definidas pelo Conselho Deli-
berativo.

§ 2º - Em suas atividades o Parque CienTec dará ênfase
ao estudo das Ciências, das Tecnologias e das Humanida-
des, e seu campo de interesse não será de forma alguma
restringido ou delimitado.

§ 3º - A participação nas atividades do Parque CienTec
estará aberta a parcerias, colaborações e propostas de enti-
dades, empresas e pessoas físicas, em geral, desde que
sejam aprovadas pelo Conselho Deliberativo, após mani-
festação das curadorias das respectivas áreas de compe-
tência ou dos coordenadores de programas e grupos, e
aprovação pelos órgãos competentes da Universidade.

CAPÍTULO II
Da Estrutura

Artigo 3º - São órgãos de direção do Parque CienTec:
I - Conselho Deliberativo;
II - Diretoria.
Artigo 4º - A composição do Conselho Deliberativo é a

seguinte:
I - o Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária, seu

presidente;
II - o Diretor do Parque CienTec, designado pelo Pró-

Reitor de Cultura e Extensão Universitária, devendo a esco-
lha recair sobre membro docente titular da Universidade de
São Paulo;

III - o Vice-Diretor, substituto do Diretor em suas faltas
e impedimentos, designado pelo Pró-Reitor de Cultura e
Extensão Universitária;

IV - 5 docentes, dos quais sendo pelo menos 1 do Con-
selho de Cultura e Extensão Universitária - CoCEx e 1 do
Instituto de Astronomia Geofísica e Ciências Atmosféricas -
IAG-USP;

V - 3 representantes externos à Universidade de São
Paulo, indicados pelo Pró-Reitor de Cultura e Extensão Uni-
versitária, dentre personalidades de expressão da socieda-
de;

VI - 2 representantes discentes, um dos cursos de gra-
duação e outro de pós-graduação, eleitos pelas respectivas
representações dos Conselhos Centrais.

§ 1º - Os mandatos dos membros referidos nos incisos
II e III serão de 4 anos.

§ 2º - Os mandatos dos membros referidos nos incisos
IV e V serão de 2 anos, permitida a recondução.

§ 3º - O mandato dos representantes referidos no inci-
so VI será de um ano, permitida uma única recondução.

§ 4º - Na hipótese de vacância em meio a um mandato
a vaga será preenchida por novo Conselheiro que comple-
tará o mandato.

Artigo 5º - O Conselho Deliberativo se reunirá ordina-
riamente pelo menos 3 vezes por ano e extraordinariamen-
te mediante convocação de seu presidente.

Artigo 6º - Ao Conselho Deliberativo compete:
I - aprovar a programação anual e os planos pluria-

nuais para a consecução dos objetivos do Parque CienTec;
II - aprovar propostas de projetos, colaborações, parce-

rias e convênios apresentados ao Parque CienTec podendo,
para tanto, recorrer a pareceres de assessores especializa-
dos;

III - deliberar sobre doações, subvenções e legados,
sem prejuízo de sua apreciação, caso necessário, pelos
órgãos competentes;




